
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREí - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

SG

Tramit ado em Sessão

INDICAÇÃO N° 722/2018

Assunto:
Sugere a implementação do Conselho Municipal de Promoção de Igualdade Racial 
COMPIR em nossa cidade.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefe ito Municipal de Jacareí ,

Doutor Izaías José de Santana, sejam tomadas as providências cabíve is visando a

implementação do Conselho Municipal de Promoção de Igualdade Racial - COMPIR em

nossa cidade .

Diante da realização de reuniões com movimentos sociais, instituições e

religiões de matrizes africanas e com lutas pela promoção de igualdade racial , pasta esta

já efetiva junto aos governos fede ral e estadual , foi constatada a ausência e a necess idade

de compilação de políticas neste segmento, bem como um organ ismo que possibilite a

troca de experiências neste setor. Por esta razão , indica-se a implementação do Conselho

Municipal de Promoção de Igualdade Racial - COMPIR, como embrião para o

desenvolvimento de atividades que balizem e dinamizem a norma lização das fissuras

existentes, além de possib ilitar a apresentação de projetos e verbas de entes

governamentais.

Como sugestão segue modelo de projeto de lei já discutido com as

entidades mencionadas.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado, subscrevemos

agradecidos.

40P
PAULtNH ' S CONDUTORES

ereãdor - PR

Sala das Sessões, 21 de m~2,0 1 8 .

LU~ONJANO
Vereadora - PSDB

Presidente
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PROJETO DE LEI -----.12018

Cria o Conselho Municipal de Promoção da
Igualdade Racial (COMPIR) do Município de
Jacareí e dá outras providências.

Art. 1Q - Fica criado o Conselho Municipal de Promoção da
Igualdade Racial - COMPIR - órgão colegiado, permanente e autônomo de caráter
consultivo, fiscalizador e articulador das políticas de promoção da igualdade racial,
vincu lado administrativamente, no nível de direção superior, à Secretaria de Governo .

Art. 2º - O COMPIRtem por finalidade deliberar e fiscalizar pol ít icas
públicas, programas, projetos e ações voltadas à promoção da igualdade racial e atuar no
controle social de políticas públicas, assim como exercer a orientação normativa e
consultiva sobre temáticas atinentes à igualdade racial no Município Jacareí.

Art. 3Q - O COMPIR possui as seguintes atribuições:

a - contribuir sobre políticas públicas e diretrizes para promoção da igualdade racial no
âmbito municipal;
b - receber, encaminhar e monitorar denúncias ou queixas de discriminação em razão de
raça, cor, etnia , religião ou procedência nacional ocorridas no território do Município de
Jacareí, pO S órgãos com petent es;
c - fomentar o desenvolvimento de programas educativos, visando à promoção da
igualdade racial;
d - promover t rabalhos , emit ir pareceres, realizar estudos, pesquisas sobre temáticas
atinentes à igualdade racial na Cidade de Jacareí;
e - realizar campanhas informativas, cursos e outros eventos objetivando a promoção da
igualdade racial;
f - estabelecer a cooperação e firmar convênios com órgão federais, estaduais e municipa is
na consecução de meios destinados à promoção da igualdade racial;
g - fomentar o intercâmbio com outras organizações congêneres nacionais e
internacionais, e a contribuição com iniciativas pertinentes à promoção da igualdade
racial;
h - recomenda r e colabora r com o aperfeiçoamento dos serviços públicos notadamente
no que concerne à adequação profissional e cívica de seus integrantes, com vistas à
conciliação entre o exercício das funções administrativas e o respeito à diversidade étnico
racial;
i - pugnar pelo cumprimento das normas internacionais, nacionais, estaduais e municipais
sobre promoção da igualdade racial e pela atualização da legislação municipal;
j - promover canais de diálogo com a sociedade civil ;
k - pronunciar-se, por deliberação expressa de seus integrantes, através de Moção, sobre
situações que envolvam a promoção da igualdade racial;
'-=-Q.articiflar da .~I abºrêl~.ªº do Plano Municipal de Políticas Públicas de Promoção da
Igualdade Racial em consonância com as conclusões de Conferências Municipal, Regional,
Estadual e Nacional e com os Planos e Programas contemplados no Orçamento Público ;
m - inst ituir com issões ou grupos de t rabalhos ;

n - elaborar e aprovar o seu regimento interno.



o - elaborar e apresentar, anualmente relatório circunstanciado de todas as atividades
desenvolvidas pelo Conselho no período, dando ampla divulgação ao mesmo, de forma a
prestar contas de suas atividades à sociedade ;

Art. 42 Para cumprir suas finalidades institucionais, o COMPIR, no
exercício das respectivas atribuições, poderá:

a - solicitar aos órgãos públicos municipais e estaduais integrantes da rede de serviços de
promoção da igualdade racial, certidões, atestados, informações, cópias de documentos
e de expedientes ou processos administrativos;
b - propor à autoridade competente de qualquer nível a instauração de sindicâncias ,
inquéritos e processos administ rati vos ou judiciais para apuração de respon sabilidade
pela discriminação em razão da raça, cor, etnia , religião ou procedên cia nacional;
c - incid ir sobre o orçamento público municipal, em suas fases e etapas, visando à
destinação de recursos para a implementação de políticas públicas de promoção da
igualdade racial;
d - analisar e sugerir o plano orçamentário para o seu funci onamento;
e - solicitar à Prefeitura da Cidade de Jacareí a adoção de medi das para seu pleno
funcionamento.

Art. 52 O COMPIR será composto por 22 (vin te e dois)
representantes e respect ivos suplentes, dos quais a metade serão servidores do Poder
Público e a outra metade serão membros da sociedade civil organizada.

Art . 62 A representação do Poder Públ ico será composta da
seguinte forma :

a - um repr esentante da Secretaria de Governo;
b- um representante da Secretaria de Procuradoriaj

c -um representante da Fundação Cultural;
d - um representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico;
e- um representante da Secretaria de Educação;
f - um representante da Secretaria de Saúde;
g - um representante da Secretaria de Meio Ambiente;
h - um representante da Secretaria de Assistência Social;
L= um representante do Poder Legislativo;
i - um representante da Secretar ia de Segurança Públj~

k - um integrante da Administração.

§ 10 A Sociedade Civil organizada, que constituirá o Conselho,
deverá part icipar da forma seguinte:

a - um represe ntante de Manifestações populares;
b - um representante do Movimento de Mulheres;
c - um representante de Artes Urbanas;
d - um represent ante do Segmento Povo Indígena, Ciganos e outras etnias;
e - um representante do Segmento Capoeira;
f - um representante do Segmento Samba;
g- um representante do Segmento de defesa direitos da OAB;

h - um representante de movimentos LGBT;



i - um representante do Segmento Religioso de Matriz Africana ou afro-brasileira;
j - um representante relativo ao Notório Saber;
k - um representante movimento sindical e associação de classe trabalhadora .

Art. 7º - A representação da sociedade civil organ izada será
composta por 11 (onze) representantes t itu lares e respectivos suplentes das ent idades da
sociedade civil organizada, constitu ídas e em funcionamento, há mais de do is anos, no
âmbito do Município de Jacareí, ligadas à promoção da igualdade racial.

Art. 8º - Os representantes da Sociedade Civil Organizada serão
escolh idos em Assembleia especificamente convocada para este fim .

Parágrafo único. O Regimento Interno disporá sobre as normas
para habilitação e realização das eleições dos integrantes oriundos da sociedade civil
organ izada.

Art. 9º - Os integrantes das organizações da sociedade civil e seus
respect ivos suplentes não poderão ser destituídos, no período do mandato, salvo por
razões que motivem a deliberação da maioria qualificada por 2/3 (do is terços) do
Conselho .

Art . 10 - Os int egrantes do Conselho Municipal de Promoção da
Igualdade Racial serão nomeados por Decreto .

Parágrafo único. O COMPIRpode rá convidar para participar de suas
sessões, com direito a voz, sem direito a voto, representantes de entidades ou órgãos
públicos ou privados, cuja participação seja considerada importante diante da pauta da
sessão e pessoas que, por seus conhec imentos e experiência profissional, possam
contribuir para a discussão das matérias em exame. O público visitante terá dire ito a voz.

Art. 11 - O mandato dos integrantes do COMPIR será de dois anos,
permitida uma reconduç ão.

§ 1º. A Presidênc ia e a Vice-Presidênc ia serão eleitas at ravés de
voto por maioria absoluta , sendo alternado o cargo de Presidência e Vice-Presidência
entre Poder Público e Sociedade Civil dentro de uma mesma gestão, ficando um ano para
cada mandato, sem recondução.

§2º . São atribu ições do Presidente do Conselho Municipa l de
Promoção da Igualdade Racial:

a- convoca r e presidir as reuniões;
b - solicita r ao Conselho Municipa l de Promoção da Igualdade Racial a elaboração de
estudos, informações e posicionamento sobre temas de relevante interesse púb lico;
c - f irmar as atas das reuniões;
d - const itu ir e organizar o funcionamento das comissões e convoca r as respect ivas

§3º . Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente em suas
ausências, falta s ou vacância.

§4º . São atribuições dos Conselheiros :



a - zelar pelos objetivos do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial
contribuindo para o seu pleno desenvolvimento;
b - analisar e relatar, nos prazos preestabelecidos, matérias que lhes forem distribuídas,
podendo valer-se de assessoramento técnico e administrativo;
c - realizar os trâmites administrativos necessários em assembleia para o seu
desenvolvimento, deliberações e encaminhamentos;
d- zelar, acompanhar e propor medidas de defesa de direitos de indivíduos e grupos
étnico-raciais afetados por discriminação racial e demais formas de intolerância;
e - acompanhar e verificar o funcionamento dos serviços prestados por entidades
governamentais ou não governamentais à comunidade negra, indígena, e outros grupos
étnico raciais do Município;
f- receber e encaminhar ao Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial as
denúncias sobre discriminação étnico-racial, para as providências cabíveis;
g - dentre outras atribuições voltadas às questões étnico-raciais.

Art. 12 - As deliberações do COMPIR serão tomadas pela maioria
simples , estando presentes a maioria absoluta dos integrantes do Conselho.

Art. 13 - O COMPIR reunir-se-á ordinariamente a cada mês e,
extraordinariamente, por convocação de sua Presidência ou a requerimento da maioria
de seus integrantes.

Art. 14 - O Regimento Interno do COMPIR,deverá ser elaborado, no
prazo de 60 (sessenta) dias após a posse do CMPIR.

Art. 15 - O desempenho da função de integrante do COMPIR, que
não tem qualquer remuneração ou percepção de gratificação, é considerado serviço
relevante prestado ao Município, com seu exercício prioritário, justificadas as ausências a
qualquer outro serviço, desde que determinadas pelas atividades próprias do Conselho .

Art. 16 - Todas as reuniões do COMPIR serão abertas à participação
de quaisquer pessoas interessadas.

Art. 17 - O COMPIR deverá ser instalado em local destinado pelo
Município, incumbindo à Secretaria de Governo adotar as providências para tanto.

Art. 18 - A Secretaria de Governo prestará todo o apoio técnico,
administrativo e de infraestrutura, necessários ao pleno funcionamento do COMPIR.

Art. 19 - O Poder Executivo do Município arcará com os custos de
deslocamento, alimentação e permanência das Conselheiras e Conselheiros quando
necessário e justificado, para o exercício de suas funções.

Art. 20 - O Poder Executivo do Município deverá arcar com as
despesas necessárias à realização das Conferências Municipais de Promoção da Igualdade
Racial.

Art. 21 - O Poder Executivo do Município poderá, conforme
disponibilidade orçamentária, custear as despesas das Conselheiras e Conselheiros,
representantes da sociedade civil e representantes do poder público, quando necessário



e justificado, para tornar possível sua presença nas Conferências Estadual e Nacional de
Promoção da Igualdade Racial.

Parágrafo único. A prev isão do caput deste artigo refere-se tanto às
Delegadas e Delegados representantes do Poder Público quanto às Delegadas e Delegados

representantes da sociedade civil organizada.

Art. 22 - O regimento interno do COMPIR complementará as
competências e atribuições definidas nesta Lei para seus inte grantes, e estabelecer as
suas normas de funcionamento .

Parágrafo único. As competências do COMPIR serão exercidas em

consonância com o disposto na Lei Federal nº . 12.288. de 20 de j ulho de 2010, Estatuto
da Igualdade Racial.

Art . 23 - O COMPIR organizar-se-á de acordo com seu regimento
int erno, assegurando -se a periodicidade de suas reuniões.

Art. 24 - As dúvidas e os casos omissos nesta Lei serão resolvidos
pelo Presidente do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial, "ad
referendum" do Colegiado.

Art. 25 - O COMPIR terá o prazo de noventa dias, contados de sua
nomeação, para elaborar seu regimento, o qual deverá ser homologado pelo Chefe do
Poder Executivo e publicado no Boletim do Município.

Art. 26 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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1!! reunião para a Discussão da Promoção das Políticas de Igualdade Racial em Jacareí

Local: Auditório Câmara Municipal de Jacareí - Data 14 de Setembro de 2017 às 19hOO.
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1B Reunião para Discussão de Promoção da Igualdade Racial

Data: 14 de setembro de 2017-
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19 Reunião para Discussão de Promoção da Igualdade Racial

Data: 14 de setembro de 2017 -
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1$1 Reunião para Discussão de Promoção da Igualdade Racial

Data: 14 de setembro de 2017-
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1!! Reunião para Discussão de Promoção da Igualdade Racial

Data: 14 de setembro de 2017-
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1f! Reunião para Discussão de Promoção da Igualdade Racial

Data: 14 de setembro de 201 7 -
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11 o Encontro para Discussão da Política de Promoção da Igualdade Racial. Pauta : Avaliação da IV Conferencia RM Vale e Litoral

(30109/17) e Estadual (12 e 13 de janeiro de 2018). Formação e Promoção do Conselho Municipal de Promoção e Igualdade Racial de

Jacareí. Presença: Poder Público, Legislativo, Lideranças de Movimentos Sociais, Culturais , Religiosos. Conselheiros CMPIR de São
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111 Encontro para Discussão da Promoção da Política de Igualdade Racial

Apreciação da Minuta do Projeto de lei 1/ Conselho Municipal da Promoção de Igualdade Racial do Município de Jacareí"

local: Auditório Câmara Municipal de Jacareí - Data 14 de Março de 2.018 às 19h30.
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Apreciação da Minuta do Projeto de Lei 11 Conselho Municipal da Promoção de Igualdade Racial do Município de Jacareí"

local : Auditório Câmara Municipal de Jacareí - Data 14 de Março de 2018 às 19h30.

~ - +----
I I

I I

1- ------------1----------- I I

FI Q2J 00<.( r;
-----,>...J

4'



' 'f'.

1f! Conferência RM Vale de Promoção da Igualdade Racial

Data: 30 de setembro de 2017 - Local Taubaté !5P

Delegação de Representantes da Cidade de Jacareí

v I

FI Ocll CbL . ~
<,
ç..)
'.)(
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